
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

- Estado de São Paulo -
______________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº042/97 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1997.

"DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DE NOME DE RUAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
A Câmara Municipal de Jumirim DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se Rua Bom Jesus a antiga Rua Agenor Scatena

Parágrafo Único: -  Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir o nome Agenor Scatena a uma rua nova, a ser definida conforme o desenvolvimento do Município.

Artigo 3º - As despesas do comprimento desta Lei correrão por conta de dotação orçamentaria existente que poderá ser suplementada se necessário.

Artigo 4º - Está Lei entrará em vigor a partir de sua publicação conforme a Lei Orgânica do Município.


Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jumirim, 17 de novembro de 1997.
Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

Armando Eugênio Casari

Diretor de Gabinete
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